
IV - Fornecimento de Medicamentos, exclusivamente em caso de afastamento decorrente de 
Acidente de Trabalho, de forma gratuita ou integralmente subsidiado, quando solicitado pelo 
Médico da Empresa ou, quando não tiver, pelo Médico da entidade credenciada pela 
Empresa, limitado o benefício ao valor total de R$1.000,00 (hum mil reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EMPREGADA GESTANTE 
As Empresas assegurarão à Empregada Gestante os seguintes benefícios: 
I - Manutenção do fornecimento do Tíquete-Alimentação durante o período de Licença 
Maternidade; 
II - Fornecimento de até 20 (vinte) vales-transporíes no período de 60 (sessenta) dias, a partir 
da data de afastamento para licença maternidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL DE 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
Por iniciativa das Empresas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados das respectivas 
solicitações, o SfNDIPEDRA agendará data próxima para celebração do Termo de Quitação 
Anual de Obrigações Trabalhistas, nos moldes estabelecidos no artigo 507-B da CLT. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 
As Empresas fornecerão a seus empregados as ferramentas, máquinas, equipamentos, 
instrumentos, acessórios e materiais necessários e adequados para o desempenho dos seus 
trabalhos, zelando por um bom ambiente de trabalho e pelo adequado estado de conservação 
e condições de segurança destes. 

Parágrafo primeiro: Os empregados deverão comunicar a seus superiores imediatos a 
eventual necessidade de substituir ou suprir ferramentas, equipamentos ou materiais que se 
desgastem em decorrência da execução de suas tarefas. 

Parágrafo segundo: Os empregados estão obrigados a cuidar da conservação das 
ferramentas, equipamentos, máquinas, acessórios e materiais que lhes forem confiados para o 
desempenho de suas funções, utilizando-os adequadamente. 


